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CONTRATO Nº 008/2022 - PMAV 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE ATÍLIO VIVÁCQUA E CONSÓRCIOS HC, CUJO 

OBJETIVO É O FORNECIMENTO DE BENS, MATERIAI, 

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES FINALÍSTICAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Adesão à Ata de Registro de Preços Nº. 020/2021 – CIMAMS 

Registro de Preços Nº. 002/2021 - CIMAMS 

Processo Administrativo Nº 7888/2021 - PMAV 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede na Praça José Valentin Lopes, nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 27.165.620/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 

nº 794.991-SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 930.682.477-72, residente e domiciliado na Rua 

São Pedro, S/N, Zona Rural, nesta Cidade de Atílio Vivácqua-ES, CEP: 29.490-000, 

doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a Empresa CONSÓRCIOS HC, 

Consórcio Empresarial constituído na forma da lei, com endereço comercial na Av. Raja 

Gabaglia, 1.000, Sala 1.004, Gutierrez, Belo Horizonte – MG, CEP: 30.441-070, inscrita no 

CNPJ sob o nº 43.983.448/0001-85, neste ato representada por seu representante legal, 

ANDERSON TEIXEIRA, empresário, portador da CI nº M-4.325.957, inscrito no CPF sob o nº 

683.901.226-34, residente e domiciliado na Rua Pescara, 138, Bandeirantes, Belo Horizonte 

– MG, CEP: 31.340-310, doravante denominados CONTRATADA, firmam o presente 

Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições que subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. Fornecimento de bens, materiais, produtos e equipamentos destinados às atividades 

finalísticas da Secretaria Municipal de Educação de ATÍLIO VIVÁCQUA – ES, conforme 

ANEXO ÚNICO deste Contrato, Termo de Referência da Ata de Registro de Preços, e 

demais que os integram. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

2.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição, bem como para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 

CONTRATO os documentos do EDITAL RDC REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021 - 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO (RDC) - REGISTRO DE PREÇOS, 

NOTADAMENTE O TERMO DE REFERÊNCIA, a ATA DE REGISTROS DE PREÇOS  Nº. 

020/2021 DECORRENTE constantes do Processo Licitatório n.º N.º 036/2021 CIMAMS, e, 

em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da CONTRATADA. 
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Parágrafo único – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais 

e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, conforme disposto na Lei nº 

12.462, de 05 de agosto de 2011, no Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, aplicando 

- se a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quando expressamente indicado na Lei nº 

12.462/2011.  

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão 

a conta das dotações orçamentárias seguintes: 

 Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.365.0011.1.0011 – 

Aparelhamento Unidades da Educação Infantil – Natureza da Despesa 3.3.90.40.06 – 

Locação de Software – Ficha 762 – Fonte 1.001.0000.0000 – Recursos Ordinários. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Pelo fornecimento do objeto deste CONTRATO, A CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o preço total referente aos preços unitários constantes da proposta comercial 

adjudicada/homologada, conforme segue: 

LOTE 001 – ITEM 7 – VALOR GLOBAL = R$ 336.750,00 (TREZENTOS E TRINTA E 

SEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 

4.2. Os valores devidos pela CONTRATANTE serão pagos em até 30 (trinta) dias após as 

entregas, mediante a apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação 

dos comprovantes de regularidades perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 

ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.  

4.3. A contagem do prazo a que se refere a cláusula supra terá início e encerramento em dias 

de expediente na CONTRATANTE.  

4.4. Em caso de irregularidade(s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal,o 

prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização.  

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

5.1. O objeto desta CONTRATAÇÃO será fornecido de acordo com a necessidade da 

CONTRATANTE, e será entregue conforme pedidos/entregas constantes de cronograma 

elaborado entre as partes, tudo sob a fiscalização do executor do contrato por este designado. 

5.2. O prazo de entrega, de regra, é de 45 (quarenta e cinco) dias contados da emissão da 

Autorização de Fornecimento (AF) ou documento equivalente, uma vez que tenha sido tirado 

o competente empenho, o qual será enviado (por cópia) ao CONTRATADO. 
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5.3. O local da entrega do objeto deste contrato será na sede da Secretaria Municipal de 

Educação da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, situada na Praça José Valentin Lopes, 

nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES. 

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

6.1. Fica dispensada a garantia para a execução do contrato, na forma facultada pelo artigo 

56, caput, da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA CONTRATUAL  

7.1. O prazo de vigência do presente contrato de compra com entrega parcelada ou imediata 

terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Para o pleno e satisfatório cumprimento dos compromissos assumidos, são obrigações da 

contratada, sem prejuízo de outras que constem do contrato, do edital e de seus anexos: 

b) cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato e nos anexos que o integram, 

bem assim aquelas explicitadas no edital, na ata de registro de preços e no ajuste que vier a 

ser lavrado oportunamente; 

c) manter, durante o período de vigência do ajuste que vier a ser celebrado, as condições de 

habilitação e qualificação do certame licitatório; 

d) executar o objeto do contrato ou equivalente que vier a ser lavrado, cumprindo o 

cronograma previamente estabelecido no edital, neste documento e nos demais que integram 

o procedimento, entregando o objeto dentro do prazo que for estipulado, com reparação de 

todas as peças e componentes que, em uso normal, apresentarem desgaste ou mal 

funcionamento provocados por vício de fabricação, quando aplicável. 

e) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; somente serão admitidas 

substituições se comprovadamente houver vantagem para a Administração Pública. 

f) O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando e 

se for o caso); 

g) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
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h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou no Contrato;  

i) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. Fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas, nos termos de sua proposta; 

j) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

k) apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do objeto, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá;  

l) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

m) relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

n) não permitir a utilização do trabalho de menor; 

o) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

8.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Receber provisoriamente o objeto da licitação disponibilizando local, data e horário para 

tanto; E, além disso: 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto e dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 
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e) efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

previstos em lei, aplicando-se aqui, supletivamente, as regras de pagamento previstas na Lei 

8.666/93; 

f) proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 

Termo de Referência; 

g) realizar os pagamentos devidos dentro dos prazos previstos em Lei, responsabilizando-se 

pelas sanções pecuniárias decorrentes da sua mora. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

9.1. Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei n.º 8.666/93, 

mediante a formalização do correspondente Termo de Aditamento.  

9.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões resultantes de 

acordo celebrados entre as partes ultrapassar o limite indicado.  

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 

INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS  

10.1. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes sanções, 

sem prejuízo das previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços que faz parte integrante 

do presente Contrato:  

10.2. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada dia 

de atraso, contados do estabelecido no Edital de Pregão, até o limite de 10% (dez por cento) 

de cada fornecimento.  

10.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato, 

sem prejuízo do cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

10.4. Impedimento de contrato com a CONTRATANTE pelo período até 5 (cinco) anos, caso 

a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços.  

Parágrafo único: A CONTRATADA também é responsável pelos danos causados diretamente 

à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente 

termo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 

pelo órgão interessado nos termos do artigo 70 da Lei Federal 8.666/93.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL  

11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos dos 

artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial 

e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 mesma Lei.  

11.2. Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a 

cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que a 

advierem do rompimento.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO  

12.1. Será competente o foro da Comarca de Atílio Vivácqua – ES, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste 

CONTRATO.  

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este CONTRATO em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas 

testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se 

publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial.  

 

Atílio Vivácqua-ES, 07 de Fevereiro de 2022. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal - CONTRATANTE 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ______________________________________ 

 

 

2. ______________________________________ 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 
Sec. Municipal de Educação 

 
 

ANDRÉ SANTANA LEAL 
Fisc. do Contrato – Educação (MDE e Demais 

Recursos)  
 
 

CONSÓRCIOS HC 
CONTRATADA 

 

 

 

 



 
 

 
 

____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 04 – Centro – Atílio Vivácqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: gabinete@pmav.es.gov.br | Tel.: (28) 3538-1109 – Ramal 211 / 3538-1506 | Página: 07/09 

ANEXO ÚNICO – ITENS CONTRATADOS 

ITEM OBJETO QNT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

CONJUNTO INFANTIL 6 LUGARES  
a) CADEIRA: A estrutura, fabricada em tubos de aço 
industrial 1008/1020, é composta por pernas e travessas em 
tubo de quadrado de 20 x 20 mm e espessura de parede de 
1,06 mm. As peças são unidas entre si pelo processo de 
soldagem MIG. O conjunto ainda recebe tratamentos de 
banhos químicos e pintura epóxi (pó), o que possibilita 
proteção contra oxidação e maior vida útil à estrutura. O 
assento é confeccionado em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões 
de 330 mm de largura, 320 mm de profundidade, 4 mm de 
espessura de parede, com cantos arredondados, montados 
à estrutura por meio de 4 (quatro) cavidades reforçadas com 
aletas de no mínimo 3 mm de espessura dispensando o uso 
de porcas e parafusos. A altura do assento até o chão é de 
350 mm. O encosto é inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno) injetado e 
moldado anatomicamente com acabamento texturizado. 
Suas dimensões são 330 mm de largura por 185 mm de 
altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça 
possui cantos arredondados e une-se à estrutura por meio 
de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da 
estrutura metálica da cadeira e é travada por dois pinos 
fixadores injetados em polipropileno copolímero, na mesma 
cor do Item Descrição A CADEIRA B MESA GANGORRA C 
MESA CENTRAL ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Elaborado 
por: P&D ET 30.2.1 Revisão: 01 Data: 05/07/2019 Página 2 
de 4 encosto, dispensando a presença de rebites ou 
parafusos. Nas pontas dos tubos dos pés a cadeira recebe 
ponteiras plásticas, fabricadas pelo processo de injeção de 
termoplásticos de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno). 
b) MESA GANGORRA: A mesa é composta por 05 (cinco) 
componentes, e permite a sua montagem completa por 
encaixes dos mesmos. É inteiramente fabricada pelo 
processo de injeção termoplástico, sendo assim 100% 
reciclável. Além do uso habitual também pode ser utilizada 
para fins recreativos, já que quando virada 90 graus com a 
frente apoiada no chão, proporciona um balanço permitindo 
que a mesa seja utilizada como brinquedo de balanço ou 
gangorra individual. Nesta mesma posição, além de sugerir 
um brinquedo, a mesa ainda apresenta outra área para 
sentar em atividades recreativas e em grupo. Possui tampo 
injetado em termoplástico ABS virgem, com espessura 
mínima de parede de 3,5mm, com pigmentação, superfície 
lisa sem brilho e com formato de 02 (dois) ângulos 
possibilitando a formação de círculos com 06 (seis) mesas, 
dentre outras configurações. O tampo possui 04 (quatro) 
encaixes para a estrutura da mesa, que apoia e reforça a 

75 R$4.490,00 R$336.750,00 
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superfície do tampo e 02 (duas) torres para fixação por 
parafusos auto atarraxantes para plástico flangeados de 
dimensões Ø5x16 mm. As dimensões do tampo são de 620 
mm na base maior, 235 mm na base menor e 465 mm 
lateralmente, contendo 01 (um) porta objetos frontal à 
superfície de uso, integrado ao tampo disponibilizando uma 
área útil de superfície de uso do tampo de 400 mm x 300 
mm. A circunferência formada pelas 6 mesas mede 
aproximadamente Ø 1,4m, devendo-se considerar uma 
circunferência de aproximadamente Ø 2,0 quando se inclui 
as respectivas cadeiras. A estrutura da mesa quando vista 
superiormente apresenta formato análogo a um triângulo, 
sendo menor na parte posterior, e maior na parte frontal, por 
onde se dá o acesso do usuário á mesa. Seu desenho com 
ondulações e relevos proporciona uma estrutura reforçada. 
O contra tampo é integrado à estrutura, e ambos formam um 
único componente injetado em polipropileno copolímero, 
pigmentado, com acabamento texturizado, e espessura 
mínima de parede de 3,5 mm. A mesa completa (com tampo 
encaixado) apresenta uma altura total de 590 mm. O porta-
livro é injetado em termoplástico de engenharia (Copolímero 
de Polipropileno), com espessura de 3,5 mm, com 
pigmentação, e superfície lisa sem brilho. É fixado à mesa 
por meio de 02 (dois) encaixes. A área de acesso à portalivro 
é de 445 mm x 70 mm. Ainda fazem parte da mesa dois 
componentes que funcionam como uma tampa para fechar 
as aberturas formadas pelo desenho da estrutura. Essas 
tampas constituem a superfície onde é possível sentar 
quando a mesa está sendo utilizada no outro contexto 
permitido, já citado. Estes componentes são injetados em 
polipropileno copolímero, pigmentado, com 3,5mm de 
espessura mínima de parede. São encaixados à estrutura 
da mesa e fixados com parafusos auto atarraxantes para 
plástico flangeados de dimensões Ø5x16 mm fenda Phillips. 
c) Mesa Central A mesa central é constituída de duas peças 
plásticas e um tubo central. As peças plásticas são 
confeccionadas em polipropileno copolímero injetado com 
acabamento superficial liso sem brilho, com espessura 
mínima de parede de 3 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
Elaborado por: P&D ET 30.2.1 Revisão: 01 Data: 05/07/2019 
Página 3 de 4 mm. As peças, vistas superiormente, 
apresentam formato sextavado para união de 6 mesas, que 
formam um círculo. Possuem 7 divisórias: seis referentes às 
faces externas e uma central. Na parte inferior a peça 
apresenta um ressalto de 40 mm para encaixe do tubo 
central. A estrutura central é fabricada em tubo de aço 
industrial 1008/1020 com diâmetro de 38,1mm e espessura 
de parede de 0,9mm. As peças plásticas são encaixadas no 
tubo, uma em cada extremidade, sobre pressão. A mesa 
montada apresenta uma altura total de 590 mm. DEVERÁ 
APRESENTAR OS CERTIFICADOS ABAIXO: 1. ASTM 
178/2010 2. ABNT 10443-11003 – ADERÊNCIA DA TINTA 
3. NR 17 4. NM 300 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 008/2022 - 

PMAV 

Adesão à Ata de Registro de Preços Nº. 
020/2021 – CIMAMS 
Registro de Preços Nº. 002/2021 - CIMAMS 
Processo Administrativo Nº 7888/2021 - PMAV 
Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA; 

Contratada: CONSÓRCIOS HC; 

Objeto: FORNECIMENTO DE BENS, MATERIAIS, 

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES FINALÍSTICAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ATÍLIO VIVÁCQUA 

– ES; 

Valor: R$336.750,00 (TREZENTOS E TRINTA E 

SEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS); 

Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Educação – 
Classificação Funcional 12.365.0011.1.0011 – 
Aparelhamento Unidades da Educação Infantil – 
Natureza da Despesa 3.3.90.40.06 – Locação de 
Software – Ficha 762 – Fonte 1.001.0000.0000 – 
Recursos Ordinários. 

Vigência: 07/02/2022 a 07/02/2023. 

Atílio Vivácqua/ES, 07 de Fevereiro de 2022 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
 

Certificamos que este ato foi publicado na 
forma do Art. 103 da Lei Orgânica do Município 

de Atílio Vivácqua/ES. 
 

Atílio Vivácqua,  

 

______/______/_____ 
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Servidor Responsável 
João Victor G. Rocha 

Servidor Público Municipal 
Matrícula nº 8.260 

 

 


